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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.750, DE 2018 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 
regime de prestação de serviços públicos, para vedar a cobrança de 
tarifa mínima de consumo de usuários de serviços públicos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1217/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º..................................................... 

................................................................. 

§ “5º A tarifa será cobrada de forma proporcional 

ao serviço público efetivamente prestado ao 

usuário, vedando-se a cobrança de tarifa mínima 

de consumo.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, 

incumbem ao Poder Público prestar serviços públicos de forma 

direta ou por meio de concessionárias e permissionárias (por 

exemplo, energia elétrica, água/esgoto, etc.), observando, para 

tanto, lei que deve dispor sobre os direitos dos usuários, política 

tarifária, etc. Em decorrência, foi editada a Lei n° 8.987, de 

13/02/1995, que, ao disciplinar o regime de concessões e 

permissões, dispõe sobre todas as especificidades ínsitas à 

prestação de serviços públicos, inclusive a política tarifária a ser 

observada pelos concessionários e permissionários e os direitos 

dos respectivos usuários (sem prejuízo das disposições da Lei n.° 

8.078, de 11/9/1990 – Código de Defesa do Consumidor).   

Não obstante, apesar dos esforços do legislador 

ordinário, ainda existe lacuna na referida Lei no tocante à 
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possibilidade de cobrança de tarifa mínima dos usuários, 

independentemente da efetiva utilização dos serviços públicos. 

Diante da vulnerabilidade e, muitas vezes, hipossuficiência dos 

usuários, essa lacuna tem possibilitado que as 

concessionárias/permissionárias, mesmo sem qualquer prestação 

de serviços públicos, cobrem tarifas mínimas dos usuários, 

possibilitando, à custa de prejuízos significativos da população, o 

seu enriquecimento sem causa.     

Nesse cenário, entendo conveniente e oportuno 

aperfeiçoar a redação do art. 9º da Lei nº 8.987/1995, para, ao 

acrescentar o § 5º e buscar compensar a vulnerabilidade dos 

usuários, determinar que a tarifa seja cobrada de forma 

proporcional ao serviço público efetivamente prestado, vedando-

se expressamente, a partir disso, a cobrança de tarifa mínima de 

consumo. Afinal, a cobrança de tarifas pressupõe uma justa 

causa, qual seja a efetiva utilização do serviço público pelos 

usuários, não fazendo qualquer sentido admitirmos a cobrança 

de tarifas pelos concessionários e permissionários sem qualquer 

contraprestação, o que, por certo, ao infligir danos indevidos à 

população, sobretudo às famílias com renda mais limitada, 

contrariaria os princípios mais comezinhos do nosso 

ordenamento jurídico em face da vulnerabilidade e, muitas vezes, 

hipossuficiência dos usuários.  

Por todo o exposto, alinhado com os anseios da 

população, submeto o presente Projeto de Lei aos demais 

Parlamentares, na expectativa de poder contar com o apoio 

necessário para sua aprovação.     
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Sala das Sessões, em 13 de março de 2018. 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
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condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO)  

 

Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.  

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9750/2018 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


